
 
Prefeitura Municipal de Tatuí 

GABINETE DA PREFEITA 
Av. Cônego João Clímaco, nº 140 – Centro – Tatuí-SP 

Fone: (15) 3259-8400 – CEP 18270-900 

 

LEI MUNICIPAL Nº 5.465, DE 25 DE JUNHO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre o reconhecimento aos 

acompanhantes de pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) o direito de utilizar as 

vagas de estacionamento reservadas para pessoas 

com deficiência e dá outras providências. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeita 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica garantido o direito aos acompanhantes de pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista de utilizarem as vagas de estacionamento para pessoas 

com deficiência no Município de Tatuí. 

 

  Art. 2º Os procedimentos a serem adotados pelos beneficiários desta lei 

deverão ser regulamentados pelos órgãos competentes junto ao Poder Executivo 

baseados na Lei Federal nº 12.764, de 27 de Dezembro de 2012. 

 

   Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 

 

   Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Tatuí, 25 de Junho de 2020 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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